
Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado da Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração

Of. nO10/1.021-SEMAD/DGD/ES

Ao Excelentíssimo Senhor
RAULCASSEL
Presidente da Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo - RS

H A M B U R G O I ADMINISTRAÇÃO

Novo Hamburgo, 22 de agosto de 2019

Assunto: RESPONDE REQUERIMENTO N° 765/2019
PROTOCOLO N° 646691/2019

Senhor Presidente,

Vimos à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Requerimento em

epígrafe, de autoria do Vereador Enio Brizola, encaminhar Ofício resposta n° 607/2019 - SMS,

em anexo, expedido pela Secretaria Municipal da Saúde.

Atenciosamente,
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,. Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Saúde

SAÚDE

Of. n° 607/2019- SMS

Ao Excelentíssimo Senhor
RAUL CASSE L
Presidente da Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo - RS

Novo Hamburgo, 20 de agosto de 2019.

Assunto: Resposta ao Requerimento n° 765/2019

Senhor Presidente,

Vimos à presença de Vossa Excelência, em atenção ao Requerimento n° 765/2019,

devidamente protocolado sob o n° 646691/2019, de autoria do nobre Vereador Enio Brizola,

informar que:

1 - Sim, fraldas para dispensação nos tamanhos adulto e infantil.

2 - Nos últimos dois meses, foram compradas 69.900 (sessenta e nove mil e

novecentas) unidades.

3 - Foram atendidos, no mês de Junho/2019, 191 (cento e noventa e um) usuários

e, no mês de Julho/20 19, 249 (duzentos e quarenta e nove) usuários. Totalizando 440

(quatrocentos e quarenta) dispensações feitas nos dois meses supracitados.

4 - O valor gasto, nos dois últimos meses, foi de R$ 59.127,30 (cinquenta e nove

mil, cento e vinte e sete reais e trinta centavos.

5 - Sim, o programa para recebimento das fraldas é gerido pelo Estado do Rio

Grande do Sul, ficando sob responsabilidade do município a compra e dispensação do material.

O valor repassado ao município é calculado sobre dispensações feitas no mês

anterior ao repasse. O valor recebido é de R$ 1,00 (um real) por fralda dispensada. (Conforme

RESOLUÇÃO N° 080/19 - CIB/ RS.)

6 - A quantidade dispensada por usuário fica sob responsabilidade do médico que

preenche laudo específico para retirada do material. A quantidade máxima fornecida pelo

programa é de 150 (cento e cinquenta) unidades por mês. (Conforme RESOLUÇÃO N° 080/1 9-

CIB / RS.)
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7 - A responsabilidade da compra do material é do setor de compras da Prefeitura

Municipal de Novo Hamburgo.

8 - A distribuição do material é feita na Farmácia Comunitária por Lucas

Baumgarten Kranz, assistente administrativo, sob coordenação de Maria Janice Rhoden, Gerente

Assistência Farmacêutica.

Sem maIS para o momento, colocando-nos à disposição para quarsquer

esclarecimentos, e aproveitamos o ensejo para renovar votos de estima e consideração.

Atenciosamente,
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